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DESCRITORES
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SUMÁRIO

1. Dado que a procedência da impugnação pauliana não tem como consequência a extinção do efeito
translativo da venda, o credor impugnante executa os bens, alvo da impugnação, no património do
terceiro adquirente. 
2. Assim, não regressando os bens vendidos ao património do alienante, posteriormente declarado
insolvente, a impugnação pauliana da respetiva venda não aproveita aos demais credores do insolvente.
Por isso, o art.127º do CIRE determina que aquela ação de impugnação pauliana não é apensa aos autos
da insolvência do devedor alienante. 
3. Tratando-se, assim, de bens de terceiro, não pode o administrador da insolvência (que não procedeu à
resolução em benefício da massa) apreender esses bens para a massa insolvente.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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